
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I A S
Fls. N.°

PORTARIA N o ,:1 6 .4 6 4 /1 2

PAULO CÊSAR NEME, Prefeito M unicipal de Lorena, no 

u so  d a s  a tribu ições que lhe são  conferidas po r lei.
C onsiderando»  que é dever do ad m in istrado r público, 

a p u ra r  o s fatos, conform e p rece itua  o artigo 37, “cap u tw, d a  C onstitu ição  

Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a  a b e rtu ra  de P ro c e d im e n to  de  
A puração  P relim inar»  d ian te  do requerim ento  pedido form ulado pelo Sr. 

ÍRBIS SONCINI SANTOS, requerendo  o pagam ento  de férias não 

u su fru íd as  em  decorrência  d a  necessidade do serviço, referente ao 

con tra to  que vigorou no período 0 1 /0 8 /0 5  a  2 9 /0 8 /1 1 . D iante do 
exposto, o pedido encon tra  respaldo  n o s  segu in tes dispositivos do 
E sta tu to  dos Servidores Públicos do M unicípio de Lorena:

“ Artigo 225 -  o s  denúncias sobre
irregularidades serão objeto de apuração desde que contenham a 
identificação e o endereço do denunciante e sejam, formuladas por 
escrito, confirmada a autenticidade.

Artigo 229 -  proceder-se-á à  instauração de:
I -  procedimento de apuração preliminar 

quando a infração não estiver suficientemente caracterizada ou 
não estiver definida a autoria;99

D este modo, determ ino a  a b e r tu ra  de procedim ento de 

ap u ração  p relim inar p a ra  verificar a  efetiva p restação  do  serviço d u ran te  

período de férias.




